
Conselho Regional de Enfermagem do R¡o Grande do Norte

PORTARIA COREN.RN NO 23712024

Desìgnø Conselheiro e coloboradorø pøra rcalízørcm
capacítøção sabre Urgêncía e Emergêncìø

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte -
Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretiária desta Autarquia, no uso de suas

atribuições legais; ,

CONSIDERANDO a importância em realizar e ou apoiar eventos técnicos,

científicos e culturais para o desenvolvimento da Enfermagem Potiguar;

CONSIDERANDO o ofício n' 004 12023/SMS.

RESOLVEM:

Art. 10- Designar o Conselheiro Ronny de Tarso Alves e Silva, Coren-RN no

556.352-TE e a Colaboradora Rogéria Moreira de Abranteso Coren-Rl[ no 148.465-ENF,

paru reaLizarem capacitação sobre "Urgência e Emergência e Biossegurança" para os

profissionais de enfermagem da Unidade Mista de Saúde Genoveva Ferreira da Silva, que

acontecerá no dia 1 I de abril de 2024, no município de Lagoa de Velhos/RN.

Art. 20 - O referido Conselheiro e Colaboradora terão direito ao recebimento de

auxílio representação, de acordo com a legislação e normas estabelecidas.

Art. 30- Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Natal/RN,09 de abril de 2024.
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